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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM

REQUERIMENTO Nº       / 2022
                         O Vereador que o presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, REQUER à Mesa Diretora expedição de correspondência ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Rio de Janeiro, Cláudio Bomfim de Castro e Silva, solicitando informações a respeito do baixo contingente de Perito Legista que atende o Município de Macaé e diversos outros Municípios circunvizinhos, e se existe por parte do Governo do Estado algum planejamento para aumentar o contingente desses profissionais e assim atender de forma satisfatória toda região.
Justificativa: No município de Macaé frequentemente ocorre a necessidade de um Perito Legista e o mesmo se encontra em outro município realizando seu trabalho, a dor da perda de um ente querido tem sido agravada por esta situação, corpos ficam expostos por horas no local do óbito por falta do perito que possa fazer a liberação. Desta forma, solicitamos informações sobre alguma previsão de mudança deste paradigma tão doloroso que os cidadãos macaenses têm enfrentado.
Sala das Sessões, 19 de janeiro de 2022.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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